
Art. 34. Ao Departamento de Normas e Procedimentos Judiciais de Pessoal compete: 

 

I - orientar e dirimir dúvidas acerca da aplicação da legislação e propor atos normativos e 

normas complementares e procedimentais relativos à aplicação e ao cumprimento uniformes 

da legislação no que concerne: 

a) ao pessoal civil da administração pública federal; 

b) ao pessoal civil e aos militares oriundos dos ex-territórios federais do Acre, Amapá, Roraima 

e Rondônia e do antigo Distrito Federal; e 

c) aos empregados públicos vinculados à Administração Pública federal direta, autárquica e 

fundacional, inclusive em relação aos anistiados, em conformidade com a Lei n° 8.878, de 11 

de maio de 1994; 

II - desenvolver pesquisas, estudos e ações destinados à sistematização, revisão e consolidação 

da legislação de gestão de pessoas no âmbito da Administração Pública federal direta, 

autárquica e fundacional; 

III - orientar os órgãos e entidades do SIPEC, em articulação com a Advocacia-Geral da União e 

seus órgãos vinculados, quanto ao cumprimento, cadastramento, controle e acompanhamento 

de ações judiciais relativas ao pessoal civil do Poder Executivo federal na Administração direta, 

autárquica e fundacional; 

IV - subsidiar órgãos de assessoramento jurídico e representação judicial do Poder Executivo 

federal com o fornecimento de informações técnicas necessárias à elaboração da defesa da 

União, suas autarquias, incluídas as em regime especial, e suas fundações 

públicas, em matérias relacionadas à gestão de pessoas do SIPEC; 

V - assessorar o Secretário de Gestão Pública na análise dalegislação e de informações de 

pessoal dos militares vinculados àsForças Armadas; e 

VI - assessorar o Secretário de Gestão Pública no exercício da competência relativa aos 

processos de natureza disciplinar referentes ao pessoal civil oriundo dos ex-territórios federais 

do Acre, Amapá, Roraima e Rondônia e do antigo Distrito Federal. 

 


